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Portaria no. 186212O23.

coNcEoE pRocREssÃo HoRrz(»rrAL r{A
cARREIRA oo mctsrÉRp, Nos rERtos
DO ARTIGO 70, DA LEI HUNICIPAL iP
O7I2íD11, ALTERADA PELA LE! TUTICIPAL
t{o 2íu2017.

A PREFEITA ilUN|GIPAL DE BURITIIIIOPOL§, Estado de Goiás, no uso
das atribui@s que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Munbípio
de Buritinópolis;

CONSIDERAT{DO as avaliaçÕes de desempenho e qualificação da
servidora, bem como o atendimento das exigências estabelecidas pela Lei Munidpal
no O7DO11, alterada É'a Lei Municipal no 2132017;

RESOLVE:

Art í". Fica concedida progressão horizontal na caneira do magistério a

servidora ZILDA FLORÊNCD DE AZEVEDO BISPO ocupante do cargo de
PROFESSORA, passando da referência "C" para "D", nos termos do art§o 70, da
Lei Municipal no 07, de 18 de novembro de 2011, alterada pela Lei Municipal no 213,

de í8 de novembro de2O17.

Art ?. Esta poÍtaÍia eÍitra eín v§or na data de sua publicação, revogadas

as dispeirpes em conbário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE§E; CUMPRA§E;

De 2í de agosto de 2023.
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